
 

 

ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES – CONFORME ART. 18, § 1º da Lei 
14.133 de 2021 e DECRETO MUNICIPAL Nº 005, DE 26 DE JANEIRO DE 2024 
 
 

1. EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

 

Nº 
NOME DO INTEGRANTE DA 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO 
E-MAIL SECRETARIA DE: 

1 NAQUÍBIA DANTAS FERREIRA naquibiad@gmail.com 
Diretora do Departamento 
de Alimentação Escolar 

2 EVANDI VICENTE BATISTA evandivicente@gmail.com 
Chefe de Gabinete da 

Secretaria de Educação 

3 
ÉRIKA RAPHAELA FERREIRA 

DA SILVA OLIVEIRA 
erikaraphaella02@hotmail.com Gestora de Contrato 

 
2. Descrição da necessidade 
 
2.1. O Fundo Municipal de Educação, no uso de suas atribuições, consolida no presente estudo a 
necessidade pública da aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis para a Merenda 
Escolar do município de Aliança - PE, com o intuito de atender às exigências do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar no ano de 2026, ofertando-se uma alimentação saudável e equilibrada aos alunos da 
Rede Municipal de Ensino. A proposta é garantir uma variedade de alimentos seguros e adequados, que 
respeitem as culturas locais, tradições e hábitos alimentares saudáveis.  
 
2.2. A aquisição de gêneros alimentícios para merenda escolar tem por finalidade contribuir para o 
crescimento e o desenvolvimento da aprendizagem, com o rendimento escolar e a formação de hábitos 
alimentares saudáveis dos alunos, através de ações de educação alimentar e nutricional e da oferta de 
refeições que cubram as suas necessidades nutricionais durante o período letivo. 
 
2.3. As quantidades estimadas foram fixadas de acordo com necessidade apurada, levando em 
consideração o quantitativo de refeições ofertadas e o quantitativo histórico de alunos matriculados em 
exercícios anteriores a seguir indicados: 
 

2.3.1. Os quantitativos solicitados visam suprir às necessidades de fornecimento de merenda do 
Ensino Fundamental I e II que contemplam 24 escolas, e pelo histórico de 2025 atendem a 5060 
alunos, que realizam duas refeições por dia, sendo composto pelo turno da manhã (desjejum e o 
lanche I) e pelo turno da tarde (lanche II). 

 
2.3.2. O Pré Escolar Educação Infantil contempla 18 escolas, que pelo histórico de 2025 atendem 
a 1127 crianças, que realizam duas refeições durante o dia, sendo elas o desjejum e o lanche I, 
todas fornecidas pela Rede Municipal. 
 
2.3.3. O EJA – Educação de Jovens e Adultos contempla cerca 9 escolas, com histórico de 606 
alunos que recebem uma refeição por dia, no turno da noite. 
 
2.3.4. A Creche é composta por 1127 alunos, distribuídos em duas unidades e 16 escolas que 
contam com creche inclusa, onde são ofertadas quatro refeições durante o dia, sendo elas o 
desjejum, o almoço, o lanche I e o lanche II. 
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2.4. Evidencia-se o interesse público em buscar reduzir as desigualdades sociais e assegurar o pleno 
acesso à educação, considerando as condições econômicas frequentemente encontradas nos grupos 
familiares dos alunos. Essa ação visa efetivar o direito constitucional à educação, promovendo a inclusão 
e a equidade no sistema de ensino municipal e reduzindo o risco de evasão por prestar o suporte 
nutricional necessário às crianças, jovens e adultos matriculados neste sistema. 
 
2.5. Desse modo, faz-se indispensável a demanda de gêneros para compor merenda escolar, restando 
demonstrada a quantidade necessária e o interesse público, para que seja atendida a demanda dos 
alunos da rede pública. 
 
3. Área requisitante  
 

Área requisitante Responsáveis Ordenador de despesa 

Diretora do Departamento de 
Alimentação Escolar 

Naquíbia Dantas Ferreira  
JOSÉ VALMIR CARDOSO 

DE LUCENA 
Chefe de Gabinete da Secretaria de 

Educação 
Evandi Vicente Batista 

 
4. Descrição dos Requisitos da Contratação 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.  
 

4.2. Não haverá exigência da garantia da contratação do art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21.  
 

4.3. A Contratada deve efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 
prazo e locais definidos através da ordem de fornecimento expedida pelo Fundo Municipal de 
Educaçãoacompanhada da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes aos 
itens. 
 

4.4. Os produtos serão inspecionados conferidos e aprovados por representante (Fiscal ou Suplente), 
indicado pela Secretaria.    
 

4.5. Os gêneros alimentícios, excluindo os hortifrutigranjeiros, deverão atender a validade mínima indicada 
na descrição do item,contado da data da entrega.  
 

4.6. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo 
de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades.  
 

4.7. A entrega deverá ser cumprida, rigorosamente dentro dos padrões estabelecidos durante o período de 
vigência do contrato.  
 

4.8. O transporte e a entrega dos itens no local designado correrão por conta exclusiva da empresa 
Contratada, sem qualquer custo adicional solicitado posteriormente. 
 

4.9. A Contratada deverá se responsabilizar por vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
arts. 12, 13, 17 e 18 a 27 do Código de Defesa do Consumidor – Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 
1990, e substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, os gêneros com avarias. 
 



 

4.10. O prazo de vigência da contratação será estabelecido no próprio instrumento contratual e observará 
a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
 

4.11. A demanda será acompanhada pela equipe técnica responsável devidamente capacitada para 
tomar as providências necessárias e possíveis para o sucesso da contratação, incluindo o aceite da 
proposta, recebimento dos itens e eventuais diligências no intuito de garantir a qualidade da aquisição 
 

4.12. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: Poderão participar do processo de contratação 
empresas do ramo de atividade relacionada ao objeto, que não possuam registro de sanção que impeça 
sua contratação, bem como estejam devidamente regulares com a Vigilância Sanitária, com as 
Fazendas Publicas Municipal, Estadual e Federal, FGTS e com a Justiça do Trabalho, sendo, portanto, 
comprovada através da apresentação de certidões negativas para estes fins. 

 
5. Levantamento de Mercado 
 
5.1. Conforme disciplina o inciso V do §1º do art. 18 da Lei 14.133/2021, o levantamento de mercado 
consiste na análise das justificativas possíveis e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de 
solução a contratar.  
 
5.2. A Lei Federal nº 14.133/2021, aduz, no inciso XIII de seu art. 6º, que para fins desta lei, consideram-se 
“bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente 
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado”.  
 
5.3. Os gêneros alimentícios constantes deste processo possuem características que os qualificam como 
comuns, por poderem ser definidos conforme especificações usuais de mercado. Além disso, são 
comercializados no mercado por uma grande gama de fornecedores, entre distribuidores e comerciantes, 
não havendo, portanto, restrições, sendo plenamente possível ampla disputa na busca pelo menor preço.  
 
5.4. A demanda de gêneros alimentícios para atender preparo de merenda das unidades escolares do 
Município é rotineira e recorrente o que leva a inferir a repetição de solução comumente utilizada em outros 
exercícios, onde as empresas foram selecionadas por meio da realização de procedimento de PREGÃO, 
sob a forma ELETRÔNICA, para fins de REGISTRO DE PREÇOS. 
 
5.5. Além do aspecto econômico, a modalidade escolhida garante os aspectos qualitativos em termos de 
benefícios de agilidade processual para o alcance dos objetivos da contratação. 
 
5.6. Durante as buscas de preços não foram identificadas atas de registro de preços ou intenções de 
registro de preços para adesão ou manifestação de interesse na participação que atendessem à demanda 
desta Secretaria. 
 
5.7. Dentro do presente estudo, foram analisados preços através do portal htts://www.fontedeprecos.com.br 
as bases de preços: PNCP, BLL, BANRISUL, Portal de Compras Públicas, BBMNET e BNC., com a 
finalidade de identificar a existência de outras formas de solução para a necessidade, bem como consultar 
diversos preços para melhor formar a cesta de preço estimativa, na forma estabelecida na planilha de 
composições anexa ao ETP. 
 
5.8 Foram utilizados parâmetros de consultas de preços em conformidade com o Art. 23 da LEI 
14.133/2021. A tabela de composições de custos segue anexa a este estudo. 
 
6. Descrição da solução como um todo  
 



 

6.1. Descrição da Solução: Formalização de Ata de Registro de Preços para Aquisição de Gêneros 
Alimentícios destinados ao preparo de Merenda Escolar para os alunos da Rede Municipal de ensino 
do Município de Aliança – PE. 
 
6.2. A solução foi definida, conforme exposto no tópico anterior, em razão de ser demanda rotineira e já 
aplicada sem histórico de problemas que inviabilize a repetição. 
 
6.3. Os produtos devem ser entregues no prazo e local solicitado com todos os encargos inclusos, sendo:  
 
1 – Frete;  
 
2 – Impostos 
 
3 – Descarga.   
 
6.4. A entrega dos produtos deverá ser realizada no período das 08:00h às 16:00h, de segunda a sexta-
feira, após agendamento prévio feito por telefone ou e-mail, no seguinte endereço: Secretaria de Educação 
e Esportes, situada Avenida Dr. Genésio Gomes de Morais, S/N, - Centro, Aliança - PE, 55.890-000. 
 
6.5. O prazo de entrega do produto é de 08 (oito) dias, contados da expedição da Ordem de Fornecimento, 
em remessa de fornecimento integral. 
 
7. Planejamento da Contratação 
 
7.1. O município ainda não possui Plano de Contratação Anual, contudo, a presente aquisição consta 
com os devidos recursos previstos na Lei Orçamentária Anual. 
 
8. Estimativa de Quantitativos e do Valor da Contratação 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 
 

ITEM PRODUTO UNID QUANT. 
 VALOR 

UNIT.  

 VALOR 

TOTAL  

1 AÇÚCAR CRISTAL branco, granulado, embalado em pacotes de 
01 (um) quilograma, com marca, procedência e validade impressas 

na embalagem do produto, data de fabricação e prazo de validade 
de no mínimo 04 meses. 

Kg. 9.100        4,43          40.313,00  

2 ALHO COMUM. Produto de boa qualidade, com dentes graúdos, 
sem sinais de apodrecimento ou danos causados por pragas, com 
bulbos firmes, de coloração uniforme, casca lisa e sem excesso de 

sujidades. (Quilograma) 

Kg. 600      34,95          20.970,00  

3 AMIDO DE MILHO. Prazo de validade mínimo de 8 meses no ato 
da entrega. Acondicionado em embalagem primária plástica e 

secundaria em caixinha de papelão, contendo 500 g.  

Unidade 2.000        6,45          12.900,00  

4 ARROZ PARBOLIZADO TIPO 1. Produto embalado em saco 
plástico de 1 (um) Kg.  A embalagem deverá ser em saco de 

polietileno resistente, atóxico, apropriado para contato direto com 
alimentos, adequado para as condições de armazenamento e que 
lhe confiram uma proteção apropriada durante todo período de 

validade. O produto deverá ser entregue, possuindo prazo de 
validade mínima de 10 (dez) meses contados da entrega. 

Kg. 12.000        5,28          63.360,00  

5 BATATA INGLESA. Produto com ausência de defeitos graves 

(podridão e raiz murcha), cor amarela, consistência firme, inteira, 
livre de umidade externa, desprovida de sabor e/ou odor estranhos 
ao produto. Isento de sujidades, parasitos e larvas. (quilograma) 

Kg. 2.500        4,98          12.450,00  

6 BETERRABA. Produto de boa qualidade. A casca deve ser lisa, 
firme e sem rachaduras. Cor concentrada e tamanho médio e de 
aspecto fresco. (quilograma) 

Kg. 100        7,94              794,00  

7 BISCOITO TIPO ROSQUINHA, apresentação redondo, sabor leite, Pacote 5.000        7,10          35.500,00  



 

classificação doce, características adicionais sem recheio, 
aplicação alimentação humana. Embalagem com 400 

Gramas.Prazo de validade mínimo de 06 meses no ato da entrega. 

8 BISCOITO DOCE TIPO MAISENA, pacote 400g biscoito doce tipo 

maisena, com amido de milho, formato retangular ovalado, odor e 
sabor próprios do produto, embalagem primária em plástico atóxico 
que garanta a integridade do produto até o consumo, contendo 

400g, data de fabricação, validade de no mínimo 06 (seis) meses a 
partir da data de entrega. 

Pacote 7.000        7,75          54.250,00  

9 BISCOITO, APRESENTAÇÃO QUADRADO, CLASSIFICAÇÃO 

SALGADO, TIPO CREAM CRACKER. Rotulagem de acordo com 
a legislação. Pacote de 400g, data de fabricação e prazo de 
validade de no mínimo 04 meses a partir da data da entrega. 

Pacote 7.000        4,80          33.600,00  

10 BISCOITO DE ARROZ:  cereaisintegrais, sem glúten, baixas 
calorias, sem gordura trans,colesterol, sem adição de açúcar, baixo 
teor de sódio. Embalagem 150g.validade mínima de 06 meses a 

contar da data de entrega. 

Pacote 1.500        7,80          11.700,00  

11 CACAU EM PÓ 100%  SOLÚVEL, Aspecto fino e homogêneo, 
com 100% cacau solúvel, sem adição de açúcar, sem glúten, sem 

aromatizante ou corante.. Embalagem 
primaria plástica, atóxica, transparente e acondicionada em 
caixa padrão, contendo dados do produto: identificação, 

procedência, ingredientes, informações nutricionais, lote, 
gramatura, datas de fabricação e vencimento. Validade mínima de 
6 (seis) meses a contar da data de entrega do produto. Pacote com 

200 gramas.  

Undidade 900      25,20          22.680,00  

12 CAFÉ MOÍDO: Café tradicional, torrado, moído e embalado à 
vácuo, com selo ABIC. Rotulagem de acordo com a legislação. 

Pacote c/ 250g, data de fabricação e prazo de validade de no 
mínimo 04 meses. 

Pacote 900      16,50          14.850,00  

13 CARNE BOVINA MOÍDA - de primeira qualidade contendo no 
máximo 10% de sebo, congelada e embalada em sacos 
transparentes atóxicos. Apresentando selo do SIF (Serviço de 

Inspeção Federal), lote e validade. Congelada, embalagem com 
500g, com identificação do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade e peso líquido de validade e peso 

líquido. Prazo de validade mínimo de 04 meses no ato da entrega. 

Unidade 16.000      12,00        192.000,00  

14 CARNE BOVINA - TIPO COXÃO MOLE de primeira qualidade, 
peça inteira, no máximo 10% de sebo e gordura, com cor, cheiro e 

sabor próprios. Apresentando selo do SIF (Serviço de Inspeção 
Federal), lote e validade. Sem aparas ou contra pesos. Resfriada 
embalada a vácuo, por peça, com identificação do produto, marca 

do fabricante, data de fabricação, prazo de validade e peso líquido. 
(quilograma)Prazo de validade mínimo de 04 meses no ato da 
entrega. 

Kg. 600      36,05          21.630,00  

15 CARNE BOVINA, (ACÉM COM OSSO), com menor porcentagem 
de nervos e gordura possível, sem pele, fresca e refrigerada.  Na 
embalagem devem constar dados de identificação e informações 

nutricionais do produto, data de validade, nº do registro no SIF, SIE 
ou SIM. (quilograma)Prazo de validade mínimo de 04 meses no ato 
da entrega. 

Kg. 9.000      27,55        247.950,00  

16 CARNE DE CHARQUE (dianteiro). Produto obtido de carne 
bovina, com adição de sal e submetido a processo de dessecação; 
acondicionado, armazenado e transportado segundo as “Normas 

Higiênico-Sanitárias e de Boas Práticas de Elaboração” e oriundo 
de estabelecimento produtor sob Inspeção Federa l. No aspecto, 
não deverá se apresentar seboso, amolecido, úmido ou pegajoso, 

a cor uniforme e característica e o odor e sabor próprios e a parte 
gordurosa não deve apresentar odor de ranço. (quilograma). Prazo 
de validade mínimo de 04 meses no ato da entrega. 

Kg. 4.000      36,20        144.800,00  

17 CEBOLA in natura, uso culinário, tipo branca, firme, sem manchas 
ou partes amolecidas. (quilograma) 

Kg. 2.500        4,63          11.575,00  

18 CENOURA, in natura, alaranjada, sem material terroso, livre de 
resíduos de fertilizantes, parasitos e larvas, sem danos provocados 
pelo manuseio ou transporte, sem brotos, grau de maturação 

Kg. 2.500        7,83          19.575,00  



 

madura. 

19 COXA E SOBRECOXA - Especificação: Congelada, sem 
tempero. A coxa e sobrecoxa de frango devem ter contornos 
definidos, firmes e sem manchas, peça lisa e coloração clara, 

aderente e sem odores. Embalagem: primária deve ser intacta, de 
1 até 2kg, rotulagem de acordo com a legislação vigente, registro 
no órgão competente SIM, SIE OU SIF. Prazo de validade mínimo 

de 04 meses no ato da entrega. 

Kg. 2.000      14,94          29.880,00  

20 COLORÍFICO de 1ª qualidade, à base de fubá, urucum, óleo de 
soja. Pacote com 100g, sem sal. Validade mínima de 120 dias da 

data de entrega do produto. 

Pacote 5.000        1,05           5.250,00  

21 CONDIMENTO COMINHO, PACOTE 100 G. Condimento, 
apresentação industrial, matéria-prima cominho, aspecto físico 

moído, aplicação culinária em geral.Prazo de validade mínimo de 
04 meses no ato da entrega. 

Pacote 3.000        1,50           4.500,00  

22 EXTRATO DE TOMATE: Tomate concentrado, contendo somente 

tomate. zero gordura trans, Zero sódio. zero açúcar, zero aditivos 
alimentares e conservantes, isento de sujidade e fermentação. 
Embalagem 340g. Validade mínima de 06(seis) meses a contar a 

partir da data da entrega. 

Unidade 4.000        2,84          11.360,00  

23 FARINHA DE AVEIA. Isenta de morfo, livre de substancias 
nocivas, acondicionada em embalagem de 500gr. Prazo de 

validade mínimo de 04 meses no ato da entrega. 

Unidade  1.500        7,25          10.875,00  

24 FARINHA DE MANDIOCA QUEBRADINHA beneficiada tipo I - 

Obtido de Raízes de Euforbiácea, Gênero Manihot. S/ Sujidades, 
Parasitas, Larvas ou Detritos Animais ou Vegetais. Embalagem 
Plástica Transparente e Atóxico, Impermeada, Limpa, Não Violada, 

1KG.Prazo de validade mínimo de 04 meses no ato da entrega. 

Kg. 1.000        3,25           3.250,00  

25 FARINHA TRIGO para Bolo com Fermento, embalagem de 1 kg, 
contendo data de fabricação e prazo de validade de no mínimo 04 

mesesna data da entrega. 

Kg. 350        5,02           1.757,00  

26 FARINHA MILHO PARA CUSCUZ, apresentação flocos milho, tipo 
pré-cozida, boa qualidade, sem glúten. Características adicionais: 

sem sal. enriquecida com ferro e ácido fólico (vitamina B9). 
Rotulagem de acordo com a legislação vigente. Deverá apresentar 
validade mínima de 3 meses a partir da data de entrega. Pacotes 

de 500g. 

Unidade 15.600        2,80          43.680,00  

27 FEIJÃO CARIOCA, tipo 1, novo, constituído de grãos inteiros e 
sadios, com umidade permitida de 15%, isento de material terroso, 

sujidades isento de misturas de outras espécies, acondicionado em 
saco plástico transparente, atóxico com 1kg e embalagem plástica 
secundaria com 30kg, prazo de validade mínima de 04 meses a 

partir da data de entrega. 

Kg. 8.000        5,92          47.360,00  

28 FEIJÃO PRETO: Tipo 1, de primeira qualidade, constituído de no 
mínimo 90% a 98% de grãos inteiros e íntegros, na cor 

característica a variedade correspondente de tamanho e formatos 
naturais e maduros, limpos e secos. Embalagem 1 kg. O produto 
deverá ter validade mínima de 04 meses a partir da data da 

entrega. 

Kg. 700        7,44           5.208,00  

29 FILÉ DE PEITO DE FRANGO - Congelada, sem tempero, com 

embalagem  1kg, com registro em órgão competente. Validade 
mínima de 4 meses a conta a partir da data da entrega. 

Kg. 2.000      18,42          36.840,00  

30 FILÉ DE PEIXE :Peixe fresco de água doce, eviscerado, sem 

cabeça, sem cauda, sem espinha na forma de  filé acondicionado 
em saco de polietileno, integro, atóxico, resistente, contendo o 
número do registro no sif, sise ou sim. Embalagens de kg.Validade 

mínima de 4 meses a conta a partir da data da entrega. 

Kg. 400      36,00          14.400,00  

31 FÍGADO BOVINO. ASPECTO FÍSICO CARACTERÍSTICO, 
RESFRIADO E CONGELADO. não amolecido, sem manchas. 

acondicionado em saco de polietileno, de acordo com a legislação 
sanitáriacom rótulo e prazo de validade. pacote contendo 01 
kg.Prazo de validade mínimo de 04 meses no ato da entrega. 

Kg. 500      13,88           6.940,00  

32 FRANGO - CONGELADO inteiro com aspecto com cheiro e sabor 
próprio, acondicionado em embalagem saco plástico, pesando 

Kg. 11.000      12,35        135.850,00  



 

entre 2 e 3 kg. (embalagem secundária com 20 kg).Prazo de 
validade mínimo de 04 meses no ato da entrega. 

33 FRUTA - CONCENTRADO, polpa fruta (acerola), embalagem de 
1kg, na embalagem deve conter as informações nutricionais, prazo 

de validade de no mínimo 4 meses após a entrega. 

Kg. 4.000      16,05          64.200,00  

34 FRUTA - CONCENTRADO, polpa fruta (goiaba), embalagem de 
1kg, na embalagem deve conter as informações nutricionais, prazo 

de validade de no mínimo 4 meses após a entrega. 

Kg. 4.000      16,98          67.920,00  

35 FRUTA - CONCENTRADO, polpa fruta (caju), embalagem de 1kg, 
na embalagem deve conter as informações nutricionais, prazo de 

validade de no mínimo 4 meses após a entrega. 

Kg. 4.000      16,87          67.480,00  

36 IOGURTE, TIPO BEBIDA LÁCTEA  sabor morango, 
industrializado, acondicionado em embalagem de polietileno 

contendo 1 litro e no mínimo 0,30 mg de ferro a cada porção de 
200 ml do produto, constando a identificação na embalagem 
(rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data 

de fabricação e validade.Prazo de validade mínimo de 02 meses 
no ato da entrega. 

Litro 13.000      10,00        130.000,00  

37 LEGUME IN NATURA, TIPO TOMATE, espécie maduro, de boa 

qualidade, sem lesões de origem física ou mecânica, isento de 
sujidades, tamanho médio. 

Kg 2.500        9,40          23.500,00  

38 LEITE DE COCO - natural, concentrado, açucarado, obtido do 
endosperma de coco, procedente de frutos sãos e maduros, isento 
de sujidades, parasitas e larvas, com aspectos de cor, cheiro e 

sabor próprios, acondicionado em embalagem adequada, 
embalagem de 500 ml.Prazo de validade mínimo de 04 meses no 
ato da entrega. 

Unidade 3.000      14,44          43.320,00  

39 LEITE EM PÓ INTEGRAL, com teor de matéria gorda mínimo de 
26%, acondionado em saco plástico atóxico e impermeável, pacote 
de 200g, prazo de validade mínima de 04 meses a partir da data de 

entrega. 

Unidade 15.600        8,43        131.508,00  

40 MACARRÃO vitaminado, tipo espaguete, fino, intacto, obtida pelo 
amassamento da farinha de trigo especial, cor amarela, adicionado 

de corantes naturais de urucum e cúrcuma, ovos, enriquecida de 
ferro e ácido fólico. Apresentações em embalagem de 500g, prazo 
de validade mínima de 04 meses a partir da data de entrega. 

Unidade 15.000        4,95          74.250,00  

41 Macarrão tipo parafuso:  Sêmola de trigo, enriquecida com ferro e 
ácido fólico, corantes naturais urucum e cúrcuma. Deve ser isento 
de corantes artificiais, sujidades e parasitas. Na embalagem deverá 

constar o nome e o endereço do fabricante, nome, classificação e 
marca do produto, pacote com 500g. Validade: mínima de nove 
(04) meses a partir da data de entrega.  

pacote 300        5,70           1.710,00  

42 MANTEIGA 500G -creme de leite pasteurizado e fermento lácteo, 
embalado em potes plásticos, fechados, e provenientes de 
estabelecimento sob inspeção oficial. validade: mínima de 06 

meses a contar a partir da data de entrega.  

und 70      26,21           1.834,70  

43 MARGARINA cremosa produzida de gordura vegetal, com adição 

de sal, contendo em sua composição: Óleos vegetais líquidos e 
interestificados, água, sal, leite em pó desnatado, soro de leite em 
pó, vitamina A, 0% de gordura trans. Embalagem em potes de 

polipropileno, com lacre de papel aluminizado entre a tampa e o 
pote, resistentes, que garantam a integridade do produto até o 
momento do consumo, embalados em peso liquido de 250g, 

validade mínima de 4 meses a partir da data de entrega. 

Unidade 2.682        5,84          15.662,88  

44 MILHO PARA MUNGUZÁ tipo 1: canjica amarela (mungunzá), 
classe amarela tipo 1. milho para mungunzá, amarelo, boa 

qualidade, sem fungos, sem sujidades, sem bolor, sem umidade. 
pacote de 500g.Prazo de validade mínimo de 04 meses no ato da 
entrega. 

Unidade 4.000        3,46          13.840,00  

45 ÓLEO VEGETAL DE SOJA: Óleo vegetal comestível, de Soja, 
TIPO 1. Rotulagem de acordo com a legislação. Deverá apresentar 
validade mínima de 04 meses a partir da data de entrega. Garrafa 

c/ 900ml. 

Unidade 1.200        8,75          10.500,00  

46 OVOS DE GALINHA  Classe A, tipo grande, íntegro, sem manchas Bandeja 4.500      19,45          87.525,00  



 

ou sujidades. Cor, odor e sabor normais. Acondicionados em 
embalagem apropriada. O produto deverá apresentar validade 

mínima de 20 (vinte) dias a partir da data de entrega à unidade 
requisitante. Produzidos, embalados, rotulados e transportados em 
conformidade com as normas da legislação sanitária vigente, 

bandeja com 30 unidades. 

47 PÃO DOCE, pesando 50 gramas, simétrico, com uniformidade no 

assado, aroma e sabor típico de pão doce, sem incisão da massa. 
A casca deverá ser dourada na parte superior e marrom na inferior 
e macia. O miolo deverá ter textura macia, de cor branca, 

aveludado e elástico. O produto deverá ser produzido no dia da 
entrega. 

Kg. 3.000      19,34          58.020,00  

48 PÃO FRANCÊS, DE 50 GRAMAS, simétrico, com uniformidade no 

assado, aroma e sabor típico. A casca deverá ser dourada na parte 
superior e marrom na inferior, com espessura aproximada de 1 a 2 
mm, não dura e sim crocante, sem a presença de pestana ou 

incisão da massa. O produto deverá ser produzido no dia da 
entrega. 

Kg. 6.000      19,34        116.040,00  

49 PROTEÍNA TEXTURIZADA DE SOJA  ESCURA, com aspecto 

cor, cheiro e sabor próprio, isenta de sujidades, em saco plástico 
transparente. Rotulagem de acordo com a legislação. Deverá 
apresentar validade mínima de 6 meses a partir da data de 

entrega. Pacote c/ 400 g. 

Unidade 5.000        5,82          29.100,00  

50 SAL - REFINADO, IODADO, com no mínimo 96,95% de cloreto de 
sódio e sais de iodo, acondicionado em saco de polietileno com 

1kg. 

Kg. 900        1,50           1.350,00  

51 TEMPERO AÇAFRÃO DA TERRA (CÚRCUMA) – Açafrão da 
terra em pó, embalagem de 100g. zero gordura trans, zero sódio. 

zero açúcar. conservantes naturais. validade mínima de 06 meses 
a contar da data de entrega. 

Unidade 2.000        7,02          14.040,00  

52 TEMPERO TIPO EDU GUEDES DESIDRATADO –Composto por 
cebola, cenoura, alho em pó, pimentão, cúrcuma, manjericão, salsa 
e cebolinha. acondicionada em embalagem plástica íntegra,  

atóxica e resistente, com peso de 100g, com data de fabricação e 
validade. Prazo de validade mínimo de 06 meses no ato da 
entrega. 

Unidade 2.000        4,49           8.980,00  

53 TEMPERO TIPO ANA MARIA DESIDRATADO – composto por 
cebola, cenoura, alho em pó, pimentão, cúrcuma, manjericão, salsa 
e cebolinha. acondicionada em embalagem plástica íntegra, 

atóxica e resistente, com peso de 100g, com data de fabricação e 
validade.. Prazo de validade mínimo de 06 meses no ato da 
entrega. 

Unidade 2.000        5,50          11.000,00  

54 TEMPERO PÁPRICA DOCE – maceração de variedades de 
pimentão em pó, embalagem de 100g. zero gordura trans, zero 
sódio. zero açúcar. conservantes naturais. validade mínima de 04 

meses a contar da data de entrega. 

Unidade 2.000        4,10           8.200,00  

55 VINAGRE DE ÁLCOOL – acidez volátil: 4.0%, líquido 
transparente, contendo fermentado acético de álcool, água e 

conservante. Embalagem garrafa plástica de 500 ml, sem corantes, 
sem essências e sem adição de açúcares. Deve constar na 
embalagem a informação nutricional, data de validade, fabricação. 

validade mínima de 12 meses a contar da data de entrega. 

Unidade 1.300        2,58           3.354,00  

dois milhões, trezentos e um mil, trezentos e oitenta e um reais e cinquenta e oito centavos    2.301.381,58  

 
VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 2.301.381,58 (dois milhões, trezentos e um mil, 
trezentos e oitenta e um reais e cinquenta e oito centavos).  
 
9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução se aplicável: 
 
A aquisição será de forma parcelada, com julgamento do objeto POR ITENS. Como regra geral, exige-se o 
parcelamento do objeto sempre que isso se mostre técnica e economicamente viável. Considerando que o objeto 
da contratação é de natureza divisível, há viabilidade técnica para o parcelamento da solução, onde os itens serão 



 

adjudicados preferencialmente individualmente, não havendo prejuízo para o conjunto da solução ou perda da 
economia de escala. 
 
O objeto da contratação quando da existência de itens que superem o valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), 
será o item dividido e disputado em regime de ampla concorrência, cota reservada e quando não superar o referido 
valor será realizada a disputa exclusiva à microempresa e empresa de pequeno porte, conforme determina o art. 
48, incisos I e III da Lei Complementar nº 123/2006. 
 

ITEM PRODUTO UNID QUANT. 
 VALOR 

UNIT.  

 VALOR TOTAL  

1 

AÇÚCAR CRISTAL branco, granulado, embalado em 
pacotes de 01 (um) quilograma, com marca, 

procedência e validade impressas na embalagem do 
produto, data de fabricação e prazo de validade de no 
mínimo 04 meses. 

Kg. 9.100 4,43 40.313,00 

2 

ALHO COMUM. Produto de boa qualidade, com 
dentes graúdos, sem sinais de apodrecimento ou 
danos causados por pragas, com bulbos firmes, de 

coloração uniforme, casca lisa e sem excesso de 
sujidades. (Quilograma) 

Kg. 600 34,95 20.970,00 

3 

AMIDO DE MILHO. Prazo de validade mínimo de 8 

meses no ato da entrega. Acondicionado em 
embalagem primária plástica e secundaria em 
caixinha de papelão, contendo 500 g.  

Unidade 2.000 6,45 12.900,00 

4 

ARROZ PARBOLIZADO TIPO 1. Produto embalado 
em saco plástico de 1 (um) Kg.  A embalagem deverá 

ser em saco de polietileno resistente, atóxico, 
apropriado para contato direto com alimentos, 
adequado para as condições de armazenamento e 

que lhe confiram uma proteção apropriada durante 
todo período de validade. O produto deverá ser 
entregue, possuindo prazo de validade mínima de 10 

(dez) meses contados da entrega. 

Kg. 12.000 5,28 63.360,00 

5 

BATATA INGLESA. Produto com ausência de 
defeitos graves (podridão e raiz murcha), cor amarela, 

consistência firme, inteira, livre de umidade externa, 
desprovida de sabor e/ou odor estranhos ao produto. 
Isento de sujidades, parasitos e larvas. (quilograma) 

Kg. 2.500 4,98 12.450,00 

6 

BETERRABA. Produto de boa qualidade. A casca 
deve ser lisa, firme e sem rachaduras. Cor 
concentrada e tamanho médio e de aspecto fresco. 

(quilograma) 

Kg. 100 7,94 794,00 

7 

BISCOITO TIPO ROSQUINHA, apresentação 
redondo, sabor leite, classificação doce, 

características adicionais sem recheio, aplicação 
alimentação humana. Embalagem com 400 
Gramas.Prazo de validade mínimo de 06 meses no 

ato da entrega. 

Pacote 5.000 7,10 35.500,00 

8 

BISCOITO DOCE TIPO MAISENA, pacote 400g 
biscoito doce tipo maisena, com amido de milho, 

formato retangular ovalado, odor e sabor próprios do 
produto, embalagem primária em plástico atóxico que 
garanta a integridade do produto até o consumo, 

contendo 400g, data de fabricação, validade de no 
mínimo 06 (seis) meses a partir da data de entrega. 

Pacote 7.000 7,75 54.250,00 

9 

BISCOITO, APRESENTAÇÃO QUADRADO, 
CLASSIFICAÇÃO SALGADO, TIPO CREAM 
CRACKER. Rotulagem de acordo com a legislação. 

Pacote de 400g, data de fabricação e prazo de 
validade de no mínimo 04 meses a partir da data da 
entrega. 

Pacote 7.000 4,80 33.600,00 

10 
BISCOITO DE ARROZ:  cereaisintegrais, sem glúten, 
baixas calorias, sem gordura trans,colesterol, sem 

Pacote 1.500 7,80 11.700,00 



 

adição de açúcar, baixo teor de sódio. Embalagem 
150g. validade mínima de 06 meses a contar da data 

de entrega. 

11 

CACAU EM PÓ 100%  SOLÚVEL, Aspecto fino e 

homogêneo, com 100% cacau solúvel, sem adição de 
açúcar, sem glúten, sem aromatizante ou corante.. 
Embalagem 

primaria plástica, atóxica, transparente e 
acondicionada em 
caixa padrão, contendo dados do produto: 

identificação, 
procedência, ingredientes, informações nutricionais, 
lote, 
gramatura, datas de fabricação e vencimento. 

Validade mínima de 6 (seis) meses a contar da data 
de entrega do produto. Pacote com 200 gramas.  

Undidade 900 25,20 22.680,00 

12 

CAFÉ MOÍDO: Café tradicional, torrado, moído e 
embalado à vácuo, com selo ABIC. Rotulagem de 
acordo com a legislação. Pacote c/ 250g, data de 

fabricação e prazo de validade de no mínimo 04 
meses. 

Pacote 900 16,50 14.850,00 

13                      

(Cota 
Reservada) 

CARNE BOVINA MOÍDA - de primeira qualidade 

contendo no máximo 10% de sebo, congelada e 
embalada em sacos transparentes atóxicos. 
Apresentando selo do SIF (Serviço de Inspeção 

Federal), lote e validade. Congelada, embalagem com 
500g, com identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, prazo de validade e 

peso líquido de validade e peso líquido. Prazo de 
validade mínimo de 04 meses no ato da entrega. 

Unidade 4.000 12,00 48.000,00 

14                                          

(Cota 
Principal) 

CARNE BOVINA MOÍDA - de primeira qualidade 

contendo no máximo 10% de sebo, congelada e 
embalada em sacos transparentes atóxicos. 
Apresentando selo do SIF (Serviço de Inspeção 

Federal), lote e validade. Congelada, embalagem com 
500g, com identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, prazo de validade e 

peso líquido de validade e peso líquido. Prazo de 
validade mínimo de 04 meses no ato da entrega. 

Unidade 12.000 12,00 144.000,00 

15 

CARNE BOVINA - TIPO COXÃO MOLE de primeira 

qualidade, peça inteira, no máximo 10% de sebo e 
gordura, com cor, cheiro e sabor próprios. 
Apresentando selo do SIF (Serviço de Inspeção 

Federal), lote e validade. Sem aparas ou contra pesos. 
Resfriada embalada a vácuo, por peça, com 
identificação do produto, marca do fabricante, data de 

fabricação, prazo de validade e peso líquido. 
(quilograma)Prazo de validade mínimo de 04 meses 
no ato da entrega. 

Kg. 600 36,05 21.630,00 

16                      

(Cota 
Reservada) 

CARNE BOVINA, (ACÉM COM OSSO), com menor 
porcentagem de nervos e gordura possível, sem pele, 
fresca e refrigerada.  Na embalagem devem constar 

dados de identificação e informações nutricionais do 
produto, data de validade, nº do registro no SIF, SIE 
ou SIM. (quilograma)Prazo de validade mínimo de 04 

meses no ato da entrega. 

Kg. 2.250 27,55 61.987,50 

17                                          
(Cota 

Principal) 

CARNE BOVINA, (ACÉM COM OSSO), com menor 

porcentagem de nervos e gordura possível, sem pele, 
fresca e refrigerada.  Na embalagem devem constar 
dados de identificação e informações nutricionais do 

produto, data de validade, nº do registro no SIF, SIE 
ou SIM. (quilograma)Prazo de validade mínimo de 04 
meses no ato da entrega. 

Kg. 6.750 27,55 185.962,50 

18                      
(Cota 

CARNE DE CHARQUE (dianteiro). Produto obtido de 
carne bovina, com adição de sal e submetido a 

Kg. 1.000 36,20 36.200,00 



 

Reservada) processo de dessecação; acondicionado, armazenado 
e transportado segundo as “Normas Higiênico-

Sanitárias e de Boas Práticas de Elaboração” e 
oriundo de estabelecimento produtor sob Inspeção 
Federa l. No aspecto, não deverá se apresentar 

seboso, amolecido, úmido ou pegajoso, a cor uniforme 
e característica e o odor e sabor próprios e a parte 
gordurosa não deve apresentar odor de ranço. 

(quilograma). Prazo de validade mínimo de 04 meses 
no ato da entrega. 

19                                          
(Cota 

Principal) 

CARNE DE CHARQUE (dianteiro). Produto obtido de 
carne bovina, com adição de sal e submetido a 
processo de dessecação; acondicionado, armazenado 
e transportado segundo as “Normas Higiênico-

Sanitárias e de Boas Práticas de Elaboração” e 
oriundo de estabelecimento produtor sob Inspeção 
Federa l. No aspecto, não deverá se apresentar 

seboso, amolecido, úmido ou pegajoso, a cor uniforme 
e característica e o odor e sabor próprios e a parte 
gordurosa não deve apresentar odor de ranço. 

(quilograma). Prazo de validade mínimo de 04 meses 
no ato da entrega. 

Kg. 3.000 36,20 108.600,00 

20 
CEBOLA in natura, uso culinário, tipo branca, firme, 
sem manchas ou partes amolecidas. (quilograma) Kg. 2.500 4,63 11.575,00 

21 

CENOURA, in natura, alaranjada, sem material 

terroso, livre de resíduos de fertilizantes, parasitos e 
larvas, sem danos provocados pelo manuseio ou 
transporte, sem brotos, grau de maturação madura. 

Kg. 2.500 7,83 19.575,00 

22 

COXA E SOBRECOXA - Especificação: Congelada, 
sem 

tempero. A coxa e sobrecoxa de frango devem ter 
contornos definidos, firmes e sem manchas, peça lisa 
e coloração clara, aderente e sem odores. 

Embalagem: primária deve ser intacta, de 1 até 2kg, 
rotulagem de acordo com a legislação vigente, registro 
no órgão competente SIM, SIE OU SIF. Prazo de 

validade mínimo de 04 meses no ato da entrega. 

Kg. 2.000 14,94 29.880,00 

23 

COLORÍFICO de 1ª qualidade, à base de fubá, 
urucum, óleo de soja. Pacote com 100g, sem sal. 

Validade mínima de 120 dias da data de entrega do 
produto. 

Pacote 5.000 1,05 5.250,00 

24 

CONDIMENTO COMINHO, PACOTE 100 G. 

Condimento, apresentação industrial, matéria-prima 
cominho, aspecto físico moído, aplicação culinária em 
geral.Prazo de validade mínimo de 04 meses no ato 

da entrega. 

Pacote 3.000 1,50 4.500,00 

25 

EXTRATO DE TOMATE: Tomate concentrado, 
contendo somente tomate. zero gordura trans, Zero 

sódio. zero açúcar, zero aditivos alimentares e 
conservantes, isento de sujidade e fermentação. 
Embalagem 340g. Validade mínima de 06(seis) meses 

a contar a partir da data da entrega. 

Unidade 4.000 2,84 11.360,00 

26 

FARINHA DE AVEIA. Isenta de morfo, livre de 
substancias nocivas, acondicionada em embalagem 

de 500gr. Prazo de validade mínimo de 04 meses no 
ato da entrega. 

Unidade 1.500 7,25 10.875,00 

27 

FARINHA DE MANDIOCA QUEBRADINHA 
beneficiada tipo I - Obtido de Raízes de Euforbiácea, 
Gênero Manihot. S/ Sujidades, Parasitas, Larvas ou 

Detritos Animais ou Vegetais. Embalagem Plástica 
Transparente e Atóxico, Impermeada, Limpa, Não 
Violada, 1KG.Prazo de validade mínimo de 04 meses 

no ato da entrega. 

Kg. 1.000 3,25 3.250,00 

28 FARINHA TRIGO para Bolo com Fermento, Kg. 350 5,02 1.757,00 



 

embalagem de 1 kg, contendo data de fabricação e 
prazo de validade de no mínimo 04 meses na data da 

entrega. 

29 

FARINHA MILHO PARA CUSCUZ, apresentação 

flocos milho, tipo pré-cozida, boa qualidade, sem 
glúten. Características adicionais: sem sal. 
enriquecida com ferro e ácido fólico (vitamina B9). 

Rotulagem de acordo com a legislação vigente. 
Deverá apresentar validade mínima de 3 meses a 
partir da data de entrega. Pacotes de 500g. 

Unidade 15.600 2,80 43.680,00 

30 

FEIJÃO CARIOCA, tipo 1, novo, constituído de grãos 
inteiros e sadios, com umidade permitida de 15%, 
isento de material terroso, sujidades isento de 

misturas de outras espécies, acondicionado em saco 
plástico transparente, atóxico com 1kg e embalagem 
plástica secundaria com 30kg, prazo de validade 

mínima de 04 meses a partir da data de entrega. 

Kg. 8.000 5,92 47.360,00 

31 

FEIJÃO PRETO: Tipo 1, de primeira qualidade, 
constituído de no mínimo 90% a 98% de grãos inteiros 

e íntegros, na cor característica a variedade 
correspondente de tamanho e formatos naturais e 
maduros, limpos e secos. Embalagem 1 kg. O produto 

deverá ter validade mínima de 04 meses a partir da 
data da entrega. 

Kg. 700 7,44 5.208,00 

32 

FILÉ DE PEITO DE FRANGO - Congelada, sem 

tempero, com embalagem  1kg, com registro em órgão 
competente. Validade mínima de 4 meses a conta a 
partir da data da entrega. 

Kg. 2.000 18,42 36.840,00 

33 

FILÉ DE PEIXE :Peixe fresco de água doce, 
eviscerado, sem cabeça, sem cauda, sem espinha na 
forma de  filé acondicionado em saco de polietileno, 

integro, atóxico, resistente, contendo o número do 
registro no sif, sise ou sim. Embalagens de 
kg.Validade mínima de 4 meses a conta a partir da 

data da entrega. 

Kg. 400 36,00 14.400,00 

34 

FÍGADO BOVINO. ASPECTO FÍSICO 

CARACTERÍSTICO, RESFRIADO E CONGELADO. 
não amolecido, sem manchas. acondicionado em saco 
de polietileno, de acordo com a legislação 
sanitáriacom rótulo e prazo de validade. pacote 

contendo 01 kg.Prazo de validade mínimo de 04 
meses no ato da entrega. 

Kg. 500 13,88 6.940,00 

35                      
(Cota 

Reservada) 

FRANGO - CONGELADO inteiro com aspecto com 
cheiro e sabor próprio, acondicionado em embalagem 
saco plástico, pesando entre 2 e 3 kg. (embalagem 

secundária com 20 kg).Prazo de validade mínimo de 
04 meses no ato da entrega. 

Kg. 2.750 12,35 33.962,50 

36                                          
(Cota 

Principal) 

FRANGO - CONGELADO inteiro com aspecto com 

cheiro e sabor próprio, acondicionado em embalagem 
saco plástico, pesando entre 2 e 3 kg. (embalagem 
secundária com 20 kg).Prazo de validade mínimo de 

04 meses no ato da entrega. 

Kg. 8.250 12,35 101.887,50 

37 

FRUTA - CONCENTRADO, polpa fruta (acerola), 
embalagem de 1kg, na embalagem deve conter as 

informações nutricionais, prazo de validade de no 
mínimo 4 meses após a entrega. 

Kg. 4.000 16,05 64.200,00 

38 

FRUTA - CONCENTRADO, polpa fruta (goiaba), 

embalagem de 1kg, na embalagem deve conter as 
informações nutricionais, prazo de validade de no 
mínimo 4 meses após a entrega. 

Kg. 4.000 16,98 67.920,00 

39 

FRUTA - CONCENTRADO, polpa fruta (caju), 
embalagem de 1kg, na embalagem deve conter as 

informações nutricionais, prazo de validade de no 
mínimo 4 meses após a entrega. 

Kg. 4.000 16,87 67.480,00 

40                     IOGURTE, TIPO BEBIDA LÁCTEA  sabor morango, Litro 3.250 10,00 32.500,00 



 

(Cota 
Reservada) 

industrializado, acondicionado em embalagem de 
polietileno contendo 1 litro e no mínimo 0,30 mg de 

ferro a cada porção de 200 ml do produto, constando 
a identificação na embalagem (rótulo) dos 
ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data 

de fabricação e validade.Prazo de validade mínimo de 
02 meses no ato da entrega. 

41                                          

(Cota 
Principal) 

IOGURTE, TIPO BEBIDA LÁCTEA  sabor morango, 
industrializado, acondicionado em embalagem de 
polietileno contendo 1 litro e no mínimo 0,30 mg de 

ferro a cada porção de 200 ml do produto, constando 
a identificação na embalagem (rótulo) dos 
ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data 
de fabricação e validade.Prazo de validade mínimo de 

02 meses no ato da entrega. 

Litro 9.750 10,00 97.500,00 

42 

LEGUME IN NATURA, TIPO TOMATE, espécie 

maduro, de boa qualidade, sem lesões de origem 
física ou mecânica, isento de sujidades, tamanho 
médio. 

Kg 2.500 9,40 23.500,00 

43 

LEITE DE COCO - natural, concentrado, açucarado, 
obtido do endosperma de coco, procedente de frutos 
sãos e maduros, isento de sujidades, parasitas e 

larvas, com aspectos de cor, cheiro e sabor próprios, 
acondicionado em embalagem adequada, embalagem 
de 500 ml.Prazo de validade mínimo de 04 meses no 

ato da entrega. 

Unidade 3.000 14,44 43.320,00 

44                     

(Cota 
Reservada) 

LEITE EM PÓ INTEGRAL, com teor de matéria gorda 
mínimo de 26%, acondionado em saco plástico 

atóxico e impermeável, pacote de 200g, prazo de 
validade mínima de 04 meses a partir da data de 
entrega. 

Unidade 3.900 8,43 32.877,00 

45                                          
(Cota 

Principal) 

LEITE EM PÓ INTEGRAL, com teor de matéria gorda 
mínimo de 26%, acondionado em saco plástico 
atóxico e impermeável, pacote de 200g, prazo de 

validade mínima de 04 meses a partir da data de 
entrega. 

Unidade 11.700 8,43 98.631,00 

46 

MACARRÃO vitaminado, tipo espaguete, fino, intacto, 
obtida pelo amassamento da farinha de trigo especial, 
cor amarela, adicionado de corantes naturais de 
urucum e cúrcuma, ovos, enriquecida de ferro e ácido 

fólico. Apresentações em embalagem de 500g, prazo 
de validade mínima de 04 meses a partir da data de 
entrega. 

Unidade 15.000 4,95 74.250,00 

47 

Macarrão tipo parafuso:  Sêmola de trigo, 
enriquecida com ferro e ácido fólico, corantes naturais 

urucum e cúrcuma. Deve ser isento de corantes 
artificiais, sujidades e parasitas. Na embalagem 
deverá constar o nome e o endereço do fabricante, 

nome, classificação e marca do produto, pacote com 
500g. Validade: mínima de nove (04) meses a partir 
da data da entrega.  

pacote 300 5,70 1.710,00 

48 

MANTEIGA 500G -creme de leite pasteurizado e 
fermento lácteo, embalado em potes plásticos, 
fechados, e provenientes de estabelecimento sob 

inspeção oficial. validade: mínima de 06 meses a 
contar a partir da data de entrega.  

und 70 26,21 1.834,70 

49 

MARGARINA cremosa produzida de gordura vegetal, 

com adição de sal, contendo em sua composição: 
Óleos vegetais líquidos e interestificados, água, sal, 
leite em pó desnatado, soro de leite em pó, vitamina 

A, 0% de gordura trans. Embalagem em potes de 
polipropileno, com lacre de papel aluminizado entre a 
tampa e o pote, resistentes, que garantam a 

integridade do produto até o momento do consumo, 
embalados em peso liquido de 250g, validade mínima 

Unidade 2.682 5,84 15.662,88 



 

de 4 meses a partir da data de entrega. 

50 

MILHO PARA MUNGUZÁ tipo 1: canjica amarela 
(mungunzá), classe amarela tipo 1. milho para 
mungunzá, amarelo, boa qualidade, sem fungos, sem 

sujidades, sem bolor, sem umidade. pacote de 
500g.Prazo de validade mínimo de 04 meses no ato 
da entrega. 

Unidade 4.000 3,46 13.840,00 

51 

ÓLEO VEGETAL DE SOJA: Óleo vegetal comestível, 
de Soja, TIPO 1. Rotulagem de acordo com a 
legislação. Deverá apresentar validade mínima de 04 

meses a partir da data de entrega. Garrafa c/ 900ml. 

Unidade 1.200 8,75 10.500,00 

52                     
(Cota 

Reservada) 

OVOS DE GALINHA  Classe A, tipo grande, íntegro, 
sem manchas ou sujidades. Cor, odor e sabor 

normais. Acondicionados em embalagem apropriada. 
O produto deverá apresentar validade mínima de 20 
(vinte) dias a partir da data de entrega à unidade 

requisitante. Produzidos, embalados, rotulados e 
transportados em conformidade com as normas da 
legislação sanitária vigente, bandeja com 30 unidades. 

Bandeja 1.125 19,45 21.881,25 

53                                          
(Cota 

Principal) 

OVOS DE GALINHA  Classe A, tipo grande, íntegro, 
sem manchas ou sujidades. Cor, odor e sabor 
normais. Acondicionados em embalagem apropriada. 

O produto deverá apresentar validade mínima de 20 
(vinte) dias a partir da data de entrega à unidade 
requisitante. Produzidos, embalados, rotulados e 

transportados em conformidade com as normas da 
legislação sanitária vigente, bandeja com 30 unidades. 

Bandeja 3.375 19,45 65.643,75 

54 

PÃO DOCE, pesando 50 gramas, simétrico, com 

uniformidade no assado, aroma e sabor típico de pão 
doce, sem incisão da massa. A casca deverá ser 
dourada na parte superior e marrom na inferior e 

macia. O miolo deverá ter textura macia, de cor 
branca, aveludado e elástico. O produto deverá ser 
produzido no dia da entrega. 

Kg. 3.000 19,34 58.020,00 

55                     
(Cota 

Reservada) 

PÃO FRANCÊS, DE 50 GRAMAS, simétrico, com 
uniformidade no assado, aroma e sabor típico. A 

casca deverá ser dourada na parte superior e marrom 
na inferior, com espessura aproximada de 1 a 2 mm, 
não dura e sim crocante, sem a presença de pestana 
ou incisão da massa. O produto deverá ser produzido 

no dia da entrega. 

Kg. 1.500 19,34 29.010,00 

56                                          
(Cota 

Principal) 

PÃO FRANCÊS, DE 50 GRAMAS, simétrico, com 

uniformidade no assado, aroma e sabor típico. A 
casca deverá ser dourada na parte superior e marrom 
na inferior, com espessura aproximada de 1 a 2 mm, 

não dura e sim crocante, sem a presença de pestana 
ou incisão da massa. O produto deverá ser produzido 
no dia da entrega. 

Kg. 4.500 19,34 87.030,00 

57 

PROTEÍNA TEXTURIZADA DE SOJA  ESCURA, 
com aspecto cor, cheiro e sabor próprio, isenta de 
sujidades, em saco plástico transparente. Rotulagem 

de acordo com a legislação. Deverá apresentar 
validade mínima de 6 meses a partir da data de 
entrega. Pacote c/ 400 g. 

Unidade 5.000 5,82 29.100,00 

58 
SAL - REFINADO, IODADO, com no mínimo 96,95% 
de cloreto de sódio e sais de iodo, acondicionado em 
saco de polietileno com 1kg. 

Kg. 900 1,50 1.350,00 

59 

TEMPERO AÇAFRÃO DA TERRA (CÚRCUMA) – 
Açafrão da terra em pó, embalagem de 100g. zero 
gordura trans, zero sódio. zero açúcar. conservantes 

naturais. validade mínima de 06 meses a contar da 
data de entrega. 

Unidade 2.000 7,02 14.040,00 

60 
TEMPERO TIPO EDU GUEDES DESIDRATADO –
Composto por cebola, cenoura, alho em pó, pimentão, 
cúrcuma, manjericão, salsa e cebolinha. 

Unidade 2.000 4,49 8.980,00 



 

acondicionada em embalagem plástica íntegra,  
atóxica e resistente, com peso de 100g, com data de 

fabricação e validade.. Prazo de validade mínimo de 
06 meses no ato da entrega. 

61 

TEMPERO TIPO ANA MARIA DESIDRATADO – 
composto por cebola, cenoura, alho em pó, pimentão, 
cúrcuma, manjericão, salsa e cebolinha. 

acondicionada em embalagem plástica íntegra, 
atóxica e resistente, com peso de 100g, com data de 
fabricação e validade. Prazo de validade mínimo de 06 

meses no ato da entrega. 

Unidade 2.000 5,50 11.000,00 

62 

TEMPERO PÁPRICA DOCE – maceração de 
variedades de pimentão em pó, embalagem de 100g. 

zero gordura trans, zero sódio. zero açúcar. 
conservantes naturais. validade mínima de 04 meses 
a contar da data de entrega. 

Unidade 2.000 4,10 8.200,00 

63 

VINAGRE DE ÁLCOOL – acidez volátil: 4.0%, líquido 
transparente, contendo fermentado acético de álcool, 
água e conservante. Embalagem garrafa plástica de 

500 ml, sem corantes, sem essências e sem adição de 
açúcares. Deve constar na embalagem a informação 
nutricional, data de validade, fabricação. validade 

mínima de 12 meses a contar da data de entrega. 

Unidade 1.300 2,58 3.354,00 

dois milhões, trezentos e um mil, trezentos e oitenta e um reais e cinquenta e oito centavos    2.301.381,58  

 
 

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes 
 
10.1. Existem contratações em andamento que fazem correlação ou dependência com o objeto pretendido, qual 
seja: os itens de gêneros da agricultura familiar, que serão adquiridos por meio de Chamada Pública daqueles 
grupos de fornecedores. 
 
11. Benefícios a serem alcançados com a contratação 
 
11.1. Espera-se com esta contratação, manter o fornecimento regular de merenda escolar na rede de ensino 
municipal, visando que os estudantes das unidades escolares municipais da Aliança / PE sejam atendidos em 
relação ao seu direito à alimentação escolar. 
 
11.2.  Contribuir para o crescimento e o desenvolvimento biopsicossocial, a aprendizagem, o rendimento escolar 
e a formação de hábitos alimentares saudáveis dos alunos, por meio da oferta de refeições que cubram as suas 
necessidades nutricionais durante o período letivo.  
 
12. Providências a serem adotadas 
 
12.1. A demanda será acompanhada pela equipe técnica responsável devidamente capacitada para tomar as 
providências necessárias e possíveis para o sucesso da contratação, incluindo o aceite da proposta, recebimento 
do item e eventuais diligências no intuito de garantir a qualidade da compra.  
 
12.2. Deverão ser designados fiscal e gestor de contratos. 
 
13. Possíveis Impactos Ambientais 
 
13.1. Não se vislumbram impactos ambientais com a contratação. 
 
14. Da validade e prorrogação do Registro de Preços 
 
14.1.  A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.  



 

 
14.2.  No caso de prorrogação do prazo de vigência da ata de registro de preços, as quantidades registradas 
poderão ser renovadas, nos termos do art. 20 do Decreto Municipal nº 009 de 05 de fevereiro 2024, cuja redação 
foi alteração pelo Decreto Municipal nº 020/2025. 
 
 

15. Declaração de Viabilidade 
 

15.1. Considerando as informações do presente Estudo Técnico Preliminar, entende-se que a presente demanda 
deverá ser atendida através da realização de procedimento de PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com 
adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM e por meio do Sistema de registro de Preços 
(SRP), para fornecimento de forma parcelado, sob demanda de gêneros Alimentícios, visando atender as 
necessidades do Fundo de Educação do Município de Aliança- PE, configura-se tecnicamente VIÁVEL. 
 
15.2. Para tanto, submete-se à apreciação superior, destacando que o presente documento foi elaborado em 
observância às normas vigentes. 
 
16. Responsáveis 

Aliança – PE, 23 de dezembro de 2025. 
 
 
 

Naquíbia Dantas Ferreira Evandi Vicente Batista 

Diretora do Departamento de Alimentação 
Escolar 

Chefe de Gabinete da Secretaria de Educação 
 

 
 

 

Érika Raphaela Ferreira da Silva Oliveira 

Gestora de Contrato 
 
 
 

 


